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Fone: (42) 3637-1148 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 80/2019-PMNL 
Sistema de Registro de Preços  

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  132/2019, de 
26/09/2019, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   
Pregoeiro Suplente:  Marcos André Sant i;  
Equipe de Apoio:  Ani l ton Jeferson Alves dos Santos,  Fátima Tren to e Neile Lucia  
Toaldo.  
 
Data de Emissão: 23 de Outubro de 2019.  
Data de Abertura: 08 de Novembro de 2019.  
Horário: 09:00 horas.  
  

O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio  
Grande do Sul,  nº 2122 -  Centro, Nova Laranjeiras  -  Paraná -  Fone (42) 3637-
1148, convida V. S.a.  a participar do Registro de Preços conforme a Licitação 
Pregão Presencial ,  t ipo menor preço por item ,  a realizar-se na Prefeitura 
Munic ipal,  em conformidade com a Lei  Federal nº 8.666/93, 10.520/2002, com o 
Decreto Federal nº 3.555 de 08/08/2000, com os Decretos Munic ipais nº  
136/2006, 123/2007 e 34/2007, e com o descrito neste edital.  

 
Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitu ra Munic ipal ,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e -
mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br .  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e tr inta)  horas  do dia 08 de 
novembro de 2019.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é o registro de preços para  a aquisição de 
materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas ,  para uso na real ização de 
competições e  manutenção do departamento de esportes do município ,  
conforme as especif icações descr itas  no termo de referência  (Modelo -  Anexo 
I I) .  
 
1.2  As quantidades constantes  no Anexo I I ,  não necessar iamente serão 
adquir idas em sua totalidade. As mesmas são quantidades est imadas,  sendo 
considerados apenas para f ins de adjudicação e posterior convocação para  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 
1.2.1 Não será l imitado o quant itativo mínimo a ser entregue  por cada l ic itante 
no momneto das requisições emitidas pela prefeitura municipal.  
 
1.2.2  As l ic itantes para as quais for adjudicado  o item constante do Anexo I I  e  
forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito e a  
exclus ividade de fornecimento do referido item  até o término da vigência  
contratual.  
 
1.2.3  Alertamos a todos os l ic itantes,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda 
a quantidade constante do Anexo I I .   
 
1.2.4  O Município de Nova Laranjeiras não se responsabil izará por prejuízos  
f inanceiros,  não cabendo por parte dos l ic i tantes qualquer recurso sob alega ção 
da expectativa da compra por parte da Prefeitura.  
 
1.2.5 Os materiais deverão ser entregues junto a  Secretaria de Cultura Esportes  
e Turismo (ginásio de esportes Mario da Rosa ),  s ito à Rua Avel ino Badotti ,  s/nº -  
Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr,  ou em locais pré-determinados nas ordens de 
compra emitidas pela prefeitura municipal .  
 
1.2.5.1  Não será l imitada quant idade mínima de compra por requisição, f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2.6.  
 
1.2.6  O prazo máximo para entrega será de  até 5  (cinco) dias ,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.  
 
1.2.7  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.3 A quantidade est imada para o presente processo l ic it atório,  relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.  
 
2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
2.1  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é  um conjunto de procedimentos para  
registro formal de preços relativos à aquis ição futura de bens,  onde as empresas 
disponibil izam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específ ico denominado Ata de Registro de Preços.  Neste Sistema,  as  
aquisições são feitas  quando melho r convier aos órgãos que integram a Ata,  
sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame.  
 
2.2 Nesta l ic itação, será f irmada uma Ata de Registro de Preços,  que é um 
documento vinculat ivo, obrigaciona l,  com caracter íst ica de compromisso para  



 

 
 

 Página 3 de 47 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados,  
durante o  per íodo de 12 (doze) meses,  tornando-os disponíveis,  caso necess ite ,  
o Município de Nova Laranjeiras  efetuará aquisições nas quantidades julgadas 
necessár ias e aos mesmos preços registrados no certame.  
 
2.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas,  se ja  
atingida a quantidade total  de cada i tem. 
 
2.4 Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada 
a ordem de classi f icação das empresas constantes da Ata.  
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Somente poderão participar desta Licitação Microempresas e Empresas  de 
Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014, e que:  
 
3.1.1  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital  e seus Anexos,  cuja  
sede da empresa esteja localizada no âmbito regional ,  terão preferência até o 
l imite de 10% acima do melhor preço válido,  conforme previsto no item 7.13 do 
edital,  objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.  
 
3.2  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam contro ladoras,  coligadas ou subsidiár ias entre si;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão realizadas 
nos portais do TCU https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5  e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não funcionem no  País.  
 
e)  Que seja serv idor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela l ic itação, conforme art.  9°,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
f)  Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário ,  
administrador,  contro lador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  
Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança, ou seus  

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  105 -A da Lei Orgânica 
Munic ipal;  
 
g) Que tenha em seu quadro socia l,gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor público,  cônjuge,  
companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por af inidade, até o terceiro  
grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo e m comissão 
ou função de conf iança do Munic ípio de Nova Laranje iras,  conforme Súmula 13 
do STF e Acórdão nº 2745/2010 do TCE -PR.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if i car-se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances 
verbais) ,  oferta de desconto e para a prática dos demais atos in erentes ao 
certame. (Modelo  -  Anexo IV),  acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equivalente devidamente autenticado.  
 
4.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
feita juntamente com o credenciamento, mediante apresen tação de declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME , EPP 
ou MEI,  sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial.  
 
4.1.2  Os documentos mencionados no item anter ior,  inc lus ive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io competente . 
 
4.1.3  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal ,  e/ou poderá ser feito o 
reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município,  com a 
apresentação de documento para a devida comprovação.  
 
4.2 Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato constitutivo da Emp resa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações,  desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinentes ao certame.   
 
4.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim  
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assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura.  
 
4.4  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic i tante.  
 
4.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja mu nido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3  não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
4.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA D OS ENVELOPES 
 
5.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida pel o Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horário 
determinados no preâ mbulo do presente edital.  
 
5.2  Declarada aberta à sessão pel o Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os documentos de habil itação,  não sendo aceita,  a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação 
(Modelo -  Anexo VI).  
 
5.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser  expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N º 80/2019 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser  expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N º 80/2019 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
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5.5  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - FORMAL E MÍDIA DIGITAL 
 
6.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em CD ou DVD (com a extensão .esl ) ,  nos  
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site : www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  
 
5.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br .  
 
6.1.2  O arquivo .es l  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo  ( logradouro, número,  bairro e  CEP) ,  te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e -mail ) ,  número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda  -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Represe ntante:  Nome completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel e 
endereço eletrônico (e -mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) ,  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e -mail) ,  e ato constitutivo;  
 
6.1.3  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 60 (sessenta)  
dias ,  a contar da data de sua apresentação.  
 
6.1.4  Prazo de entrega dos  produtos,  não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ,  
a contar da data de assinatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços . 
 
6.1.5  Serão desclass if icadas as empresas que:  
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia digita l  
preferencialmente em CD/DVD ou PEN DRIVE;  
 
-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital,  por fa lha na mídia  ou falha 
operacional da empresa;  
 
-  As propostas que não apresentarem a marca e modelo dos produtos ofertados .  
 
6.1.6  Demais disposições constantes neste i tem.  
 
6.1.7 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
6.1.8 Juntamente com a  proposta de preços as l ic itantes  deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos  na proposta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos praticados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
 
7.1  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenciados que desejarem.  
 
7.3  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o critério de 
menor preço por item. 
 

a)  Após declarado o vencedor do certame, este terá o prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação da amostra,  conforme (Anexos I I  e 
X);  
 

b)  Caso não seja aprovada amostra do vencedor,  será convocado o segundo 
colocado, e assim sucessi vamente nas mesmas condições estabelecidas  
nas al íneas “a”.  

 
7.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
7.4 Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
7.5  Dentre as l ic itantes class if icadas serão selecionadas para a fase de lances 
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  ce nto da proposta de 
menor valor.  
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7.6  Quando não for possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de 
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores 
propostas  subsequentes,  até o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem participar  da etapa de lances verbais .   
 
7.7  A validade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita,  como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 
escritas de preço não inviabil iza rá a real ização da etapa de lances verbais ou 
fase de negociação.  
 
7.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivamente,  
em valores dist intos e  decresce ntes.   
 
7.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances convidando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes das demais  empresas selecionadas 
na ordem decrescente de  preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
7.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de part icipar de nova rodada, caso ocorra e o l ic itante não tenha expressamente 
declarado que encerrou seus lances .  
 
7.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o critério de MENOR PR EÇO POR 
ITEM.  
 
7.13  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  sediadas no âmbito 
regional,  terão a pr ioridade de contratação, desde que apresentem ao f inal da 
fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores  do melhor preço válido,  
conforme disposto no Art.  48, § 3º da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
incluídas pela Lei  Complementar 147/2014, desde que comprovado o  
atendimento do disposto no Art.  49, Inc iso I I  da Lei  Complementar  123/2006.  
 

  Entende-se por sediadas no âmbito regional,  as Mic roempresas e 
Empresas de Pequeno Porte,  que estejam localizadas na região do 
Território da Cidadania -  Cantuquiriguaçu,  a qual abrange uma área de 
13.986,40km² e é composta por 20 municípios:  

  Porto Barreiro,  Campo Bonito,  Candói,  Cantagalo,  Catanduvas,  Esp igão 
Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras  
do Sul,  Marquinho, Nova Laranjeiras,  Pinhão, Quedas do  Iguaçu, Reserva 
do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras  do Paraná, Virmond e  
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Diamante do Sul .  

http://www.territor iosdacidadania.gov.br/  
Fonte:  S istema de Informações Territoriais  http://sit .mda.gov.br  

 
7.13.1  A prioridade prevista no item “7.13”,  justi f ica -se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito regional e ampliação 
da eficiência das polít icas públicas.  
 
7.14  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal,  será verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escrita de menor preço,  face ao valor 
estimado para a contratação, decidindo a respeito .  
 
7.15  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com 
as l ic itantes em busca do menor preço .  
 
7.16 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo 
do Pregoeiro decidir  a  respeito.  
 
7.17  A desistência em apresentar lance verbal,  quand o convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
7.18  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital .  
 
7.19  Caso não se realize lance verbal,  será verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita  de menor preço e o valor estimado para a  contratação, se 
atender as necessidades da administ ração o pregão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
7.19.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
7.19.2  Após a negociação, se houver,  o Pregoeiro examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior desconto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições 
do edital  e estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negocia r visando obtenção de preço 
melhor.  
 
7.20  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escritas ,  lances 
verbais e negociação, se houver),  proceder -se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em p rimeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e assim sucessivamente até que o seguinte classif icado que preencha as  
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condições de habi l itação seja declarado l ic itante vencedor,  nas condições por  
ele propostas.  
 
7.21  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo -lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
7.22  Da reunião,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a  estes,  sendo - lhes facultado 
esse dire ito.  
 
7.22.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante e m assinar  a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presu mindo-se concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 Para f ins de habi l itação ao certame, os  interessados terão de satisfazer os 
requisitos  relat ivos à:  habil itação jurídica;  quali f icação econômico -financeira;  
regular idade f iscal .  
 
8.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,   
qualif icação econômico -financeira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante dil igência via on l ine,  caso haja 
divergências entre o  documento apresentado e o verif icado, prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
8.1.3 Os documentos de habil itação deverão ser autent icados por cartório  
competente, ou por servidor devidamente quali f icado.  
 
8.1.3.1  As autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do in icio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora) .  
 
8.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal nº  3555/2000. 
 
8.2 As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habil itação),  os documentos abaixo re lacionados, em plena validade:  
 
8.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo, estatuto ou contrato social  em vigor devidamente  
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registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretor ia em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
e)  Certif icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor;  
 
f)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas -  
CNPJ.  
 
8.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante apresentação da 
Certidão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB /PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicí l io ou sede do 
l ic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei,  mediante apresentação 
Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal do do micí l io ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente, mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dívida Ativa  Munic ipal;  
 
d)  Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regu lar no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos por lei ;  
 
e)  Certidão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de 
7 de julho de 2011).  
 
8.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou c oncordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
 
a.1)  As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
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8.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela l ic itação (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art.  9° ,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
b)  Declara que não possui em seu quadro socia l,  gerente, diretor,  sócio,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105 -A 
§ 9º da Lei Orgânica Munic ipal;  
 
c)  Declara,  ainda, que não possui em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio ,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor  
público,  cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por 
afinidade,  até o terceiro grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confia nça do Município de Nova 
Laranje iras (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos da Súmula 13 do STF e Acórdão nº  
2745/2010 do TCE-PR;  
 
d)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e  grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar  com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual ,  Munic ipal e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
f)  Declara inexistência de fato  superveniente impedit ivo de habil itação, na 
forma do Art .  32, § 2 o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  
 
g)  Declara que cumpre plenamente os  requisitos  de habi l itação exigidos para 
participação no presente certame (Modelo -  Anexo VI);  
 
h)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos  
de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis)  anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da Const ituição Federal e art.  27, V,  
da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
8.3.1 NOTA IMPORTANTE:  
 

  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em qualquer esfera de Poder 
(Legislativo, Execut ivo e Ju diciário),  que impeça a expedição de  
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documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05  (cinco) dias úteis após o 
encerramento da greve.  

  No caso de apresentação de certidão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular perante determinado órgão),  
haverá a inabil itação em razão de fato superveniente, de acordo com o 
previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Le i  nº  8.666/93.  

  Caso já esteja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre que a l ic i tante está irregular  perante  
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão cont ratual,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XII I  c/c art ig o 78, I  da 
Lei  Federal nº 8.666/93. 

 
8.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regular idade f iscal  e 
trabalhista,  a empresa não será declarada inabil itada,  e será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicia l  corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da  Administração Pública,  para a regular ização da 
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais  
certidões negat ivas ou posit ivas com efeito de certidão negativa.  
 
8.5 As proponentes deverão apresentar  declaração firmada pelo representante 
legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo -  Anexo VII I ) ,  no ato do credenciamento,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial .  
 
8.5.1  Considera-se microempresa, o empresário,  a pessoa jur ídica,  ou a ela  
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  
 
8.5.2  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jurídica,  ou a  ela equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais).  
  
9. DA AMOSTRA 
 
9.1  As proponentes  interessadas em partic ipar do certame,  deverão  apresentar  
amostras/catálogos dos produtos abaixo relacionados ,  para a devida 
comprovação das características  e qualidade dos produtos,  conforme segue:  
 

a)  Amostra dos produtos relativos aos itens: 1,  2,  3, 4,  5, 6,  7, 8,  9,  10,  11, 
12,  13,  14,  15,  16,  17,  18,  19,  20,  21,  22,  23,  24,  25,  26,  27,  28,  29,  30, 
32,  33,  34,  35,  36,  37,  39,  40,  41,  42,  43,  44,  45,  46,  47,  48,  49,  50,  51, 
52,  53,  54,  55 e 56; 
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b)  Para os itens: 24 e 25,  a amostra deverá ser confeccionada, conforme o 

modelo contante nos (Anexos I I  e X);  
 

c)  Caso a Vencedora dos itens: 49 e 52,  seja a mesma dos itens:  47,  48,  5 0,  
51,  53,  54,  55 e 56,  f ica dispensada a apresentação das amostras  para os 
referidos itens,  pois a Comissão analisará e julgará os mesmos com base 
nos itens: 49 e 52;  
 

d)  Catálogo dos produt os relativos aos itens: 31 e 38;  
 

e)  Caso não seja aprovada amostra do vencedor,  será convocado o segundo 
colocado, e assim sucessivamente nas mesmas condições estabelecidas  
no item 7.3,  alíneas “a” e “b”.  
 

9.2  O MUNICÍPIO sol icitará à empresa c lassif icada em primeiro lugar do item, 
AMOSTRA dos produtos ofertados,  contendo no  mínimo as especif icações 
constantes nos (Anexos I I  e X) ,  devidamente identi f icada, mencionando ainda o  
nome da empresa,  o número do Pregão, do Lote, e Item respectivo.  
 
9.3  A AMOSTRA deverá ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ,  
contados da sessão de abertura do processo l ic itatór io,  entregue para a  
Comissão de Lic itação, situada na Rua Rio Grande do Sul ,  2122 -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr,  CEP 85.350-000, nas seguintes condições:  1 (uma) amostra de 
cada item ,  conforme alínea “a” e (Anexos I I  e X)  do Edital .  
 
9.4  Para efeito de protocolo,  o LICITANTE deverá apresentar juntamente com as 
amostras a descr ição do item entregue e ident if icação da empresa, em duas 
vias,  assim como autorizar a anál ise do produto para comprovar 
acompatibi l idade com as exigências dos (Anexos I I  e X) do Edital,  mesmo que 
para isto as  amostras sejam danif icadas,  e,  também abdicar  de qualquer 
indenização pela inuti l ização das mesmas.  
 
9.5 As amostras serão analisadas,  em até 2 (dois)  dias úteis,  verif icando -se o  
atendimento às especif icações técnicas do Edital,  por uma comissão 
especialmente designada para tal  f inalidade, que e laborará re latório de análise 
que serão uti l izados pela Comissão de Licitação como instrumento para 
classi f icação dos produtos ofertados.  
 
9.6 As amostras que se referem ao itens:  1,  2,  3,  4,  5,  6,  7,  8,  9,  10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55 e 56 ,  
serão analisadas  pela comissão a part ir  de critérios OBJETIVOS, pautando -se nos 
seguintes critér ios fundamentais:  
 

a)  Da descrição:  os produtos deverão atender as especif icações mínimas,  
conforme (Anexo I I)  do presente Edital;  
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b)  Da qualidade: os produtos  poderão ser testados pela  comissão a f im de 

comprovar a qualidade dos mesmos.  
 

9.6.1 As amostras  que se referem aos itens:  24 e 25,  serão analisadas pela  
comissão a partir  de critérios  OBJETIVOS, pautando -se nos seguintes critér ios  
fundamentais:  
 

a)  Da descrição:  os produtos de verão atender as especif icações mínimas,  
conforme (Anexo I I  e X) do presente Edital;  

 
b)  Da matéria prima: o tecido de ve ser o especif icado em Edital ;  

 
c)  Das estampas:  não devem conter falhas ;  

 
d)  Do acabamento: as peças devem estar íntegras,  montadas corretamente  e 

as suas costuras  devem ser feitas de tal  modo que não apresentem 
pontas,  dobras,  franzidos,  torções ou pontos falhados,  rompidos ou 
soltos.  Os tamanhos devem seguir as medidas previstas no (Anexo I I) ,  
sendo permitido uma margem de tolerância  nas medidas  de até 3% para 
mais ou para menos.  
 

9.7 Sendo aprovada a amostra,  a proponente terá o prazo máximo de  até  (cinco)  
dias úteis ,  para confecção e entrega .  
 
9.8 Considerar-se-á DESCLASSIFICADA a proposta do L ICITANTE que t iver  a  
amostra reprovada ou que não a presentá-la,  devendo ser convocadas as demais 
LICITANTES, na ordem de classif icação, para apresentação de amostra.  
 
9.9  A amostra reprovada deverá ser ret irada em até 5 (cinco) dias úteis após a  
Homologação, em endereço a ser indicado pela Comissão de Lic i tação, sob pena 
de descarte pelo MUNICÍPIO.  
 
9.10  O MUNICÍPIO reserva-se ao direito  de reter a amostra da Proposta 
vencedora do lote,  para f ins de comparação no ato do recebimento dos 
produtos.  
 
9.11  Os uniformes que servirem de amostra ,  não poderão ser computados no 
quantitat ivo a ser entregue.  
 
9.12  Todos os custos,  despesas diretas e indiretas para envio e possível retirada 
da amostra é de inteira responsabil idade do LICITANTE.  
 
9.13  Para a confecção das amostras re lativas a os itens:  18 e 19, o  MUNICÍPIO  
entregará a "arte" em arquivo no formato: PDF, JPG  ou CDR, para a confecção 
das amostras  juntamente com a solicitação , conforme modelos (Anexo  X).  
 
10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
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10.1  Qualquer pessoa poderá solicitar  esclarecimentos,  providências  ou 
impugnar o presente edital.  
 
10.2 As solicitações de esclarecimentos,  de providências ou as impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal na divisão de 
l ic itações,  ou encaminhadas através do e-mail:  
l ic itacao@novalaranje iras.pr .gov.br ,  em prazo não inferior a 0 2 (dois)  dias  úteis  
anteriores à data f ixada para recebimento das propostas.  
 
10.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir  sobre a  pet ição no prazo de 24 (v inte e quatro)  
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3 .555/2000,  art igo 12.  
 
10.4  Acolhida à pet ição contra o ato convocatório,  será designada nova data 
para a realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal .  

 
11.  DOS RECURSOS 
 
11.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ic i tante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três)  dias para apresentação das razões do recurso,  f icando os  demais  
l ic itantes desde logo intimados para apresentar c ontra-razões em igual  número 
de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista  imediata dos autos.  
 
11.2  A falta de manifestação imediata e  motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pel o  
Pregoeiro ao vencedor.  
 
11.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efe ito suspensivo.  
 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
11.5  Decididos os  recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  
 
12.  DA ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora, encaminhando  o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
12.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o dire ito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em 
caso de revogação ou anulação parc ial  do cert ame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e  
na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital  e na 
legis lação vigente.  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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13. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO D E PREÇO 
 
13.1 Homologada a l ic itação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculat ivo obrigacional ,  com caracter íst icas de compromisso para a  
futura contratação, com o fornecedor primeiro classif icado e,  se for o caso, com 
os demais classi f icados.  
 
13.2  No caso do fornecedor primeiro c lassif icado, depois  de convocado, não 
comparecer ou se recusar  a assinar  a  Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo  
das cominações a ele  previstas neste Edital,  a Prefeitura Municipal  de Nova 
Laranjeiras  poderá registrar os demais l ic itantes,  na ordem de classi f icação,  
convocar os demais fornecedores v isando igual oportunidade de negociação.  
 
13.3  O fornecedor terá seu registro  cancelado quando descumprir as  condições 
da Ata de Registro de Preços,  não retirar  a nota de empenho no prazo 
estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior  
aqueles prat icados no mercado, conforme previsto no Art.  1 3 do Decreto 
Munic ipal nº 136/2006. 
 
14.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
14.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta)  dias após a entrega,  
conferência de quantidade e qual idade  do produto pelo Departamento de 
Compras,  à base dos preços unitários  apresentados na proposta,  e mediante a  
apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº da  l ic i tação, agência  
e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado, e das  
provas de regularidade com a Receita Federal,  através da Certidão Negativa -  
Conjunta RFB/PGFN e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
14.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,  os preços registrados 
serão f ixos e  irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 
ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inc iso I I  do art .  65 da Lei nº 
8.666/93 ou de redução dos pre ços praticados no mercado.  
 
14.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do 
inciso I I  do art .  65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,  se julgar conveniente,  
poderá optar por cancelar a Ata e inic iar outro processo l ic itatór io.  
 
14.4 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro,  e,  definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretar ia de 
Administração para alteração, por aditamento , do preço da Ata.  
 
15.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO  
 
15.1  A  Secretaria Municipal  de Cultura,  Esporte e Turismo  será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta l ic itação e indicará,  sempre que sol icitado pelos órgãos   
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usuários,  respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos,   
os fornecedores para os quais serão emit idos os pedidos.  
 
15.2 O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento 
de Bens e  Serviços,  nomeada pelo  Decreto Munic ipal nº 98/2019, por  membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
15.3  Somente quando o primeiro l ic itante registrado atingir a total idade do seu 
l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será indicado 
o segundo e,  assim sucessivamente, p odendo ser  indicados mais de um  ao 
mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à  
capacidade do l ic itante da vez.  
 
15.4  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração será 
formalizada e  conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer  
para retirar o respectivo pedido.  
 
15.5 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou nã o cumprir as  
obrigações estabelecidas na Ata de Registro  de Preços,  estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital.  
 
15.6  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administração 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
16. DAS SANÇÕES 
 
16.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  
na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº  136/2006, nas seguintes situações,  
dentre outras:  
 
16.1.1  Pela recusa injustif icada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital ,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
16.1.2  Pelo atraso ou demora injust if icados para a entrega dos itens ofertados,  
além dos prazos est ipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de R$ 
100,00 (cem reais),  por dia,  de atraso ou de demora.   
 
16.1.3  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou  problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor  
total  da proposta,  por  infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para  
a efetiva subst ituição dos produtos.  
 
16.1.4  Por descumprimento do contratado na entrega parc ial  e/ou total  dos 
produtos,  aplicação de multa na razão de  10% (dez por cento) calculado sobre o 
saldo do contrato.  
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16.1.5  Nos termos do art.  7° da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações lega is e contratuais ,  poderá f icar ,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 
de Nova Laranjeiras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de do cumentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
16.1.6  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital.  
 
16.1.7 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou pr ejuízos que seu ato punível venha causar à  
administração.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
17.1  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária s:  
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.31.00.00  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORTIVAS E OUTRAS 
03260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03270 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
17.2  As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inalidade e a segurança da contratação.  
 
17.3  A apresentação da proposta pela l ic itante  implica aceitação deste edital,  
bem como das normas legais que regem a  matéria e,  se porventura a l ic itante 
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas 
nesta l ic itação.  
 
17.4  Uma vez inic iada a sessão , não serão admitidos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
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17.5 Da sessão de abertura do s envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pel o  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem.  
 
17.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
17.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  24 § 3º da Lei Federal nº  
8.666/93. 
 
17.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatór ia  das l ic itantes 
classi f icadas para a fase de lance permanecerão e m poder do Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta) dias  contados da apresentação das propostas.  Se  os  
mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
17.9 Servidores Munic ipais,  ass im considera dos aqueles do artigo 84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de partic ipar  deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do artigo 9º,  inc iso I I I ,  d a Lei  nº  
8.666/93. 
 
17.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
17.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a  
l ic itação por razões de int eresse públ ico derivado de fato superveniente  
 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por  i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
17.11.1  A anulação do procedimento induz às an ulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços .  
 
17.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic ita ção.  
 
17.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
17.14 São partes integrantes deste Edital:  
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a)  ANEXO I  -  Proposta de Preços;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO I I I  -  Modelo  de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional e  de 
Parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requis itos de 
Habil itação;    
 
g)  ANEXO VII  -  Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 Anos;  
 
h)  ANEXO VI II  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibi l idade de Preços;  
 
j )  ANEXO X -  Modelos de Uniformes;  
 
k)  ANEXO XI -  Minuta da Ata do Registro de Preços.  

 
 
 

Nova Laranje iras -  Pr,  23 de Outubro de 2019. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município .  

 

 

MODELO - PROPOSTA  DE  PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 
 

www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a  uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br .  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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ANEXO II  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1.  DO OBJETO 

 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 8959 APITO PARA ARBITRO Apito para arbitro em 
polipropileno rígido - profissional. Obs: Apresentar 
amostra. 

10,00 UN 19,55 195,50 

2 6143 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL Bola oficial 
de futebol de campo, costurada á mão, pvc, possui 32 
gomos, Tamanho 68 - 70 cm de diâmetro. Peso: 410 - 
450 g, câmara arbility, miolo slip system removível e 
lubrificado. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 96,45 1.929,00 

3 4289 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL Bola oficial 
de futebol de campo, termotec PU, 0% de absorção de 
agua maior precisão e máxima durabilidade, possui 11 
gomos, Tamanho 68 - 70 cm de diâmetro. Peso: 410 - 
450 g, câmara arbility, miolo slip system removível e 
lubrificado. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 151,95 3.039,00 

4 4291 BOLA DE FUTSAL OFICIAL Bola Oficial de Futsal 
tamanho infantil (sub-11), tecnologia termotec, possui 8 
gomos e laminado de PU, com 50 cm a 55 cm de 
diâmetro, câmara arbility, peso 300-350 g, miolo slip 
system removível e lubrificado aprovada pela 
Confederação Brasileira de Futebol de Salão. Obs: 
Apresentar amostra. 

10,00 UN 140,63 1.406,30 

5 4290 BOLA DE FUTSAL OFICIAL Bola Oficial de Futsal 
tamanho infantil (sub-13), tecnologia termotec, possui 8 
gomos e laminado de PU, com 55 cm a 59 cm de 
diâmetro, câmara arbility, peso 350-380 g, miolo slip 
system removível e lubrificado, aprovada pela 
Confederação Brasileira de Futebol de Salão. Obs: 
Apresentar amostra. 

20,00 UN 151,63 3.032,60 

6 6144 BOLA DE FUTSAL OFICIAL Bola Oficial de Futsal, 
tecnologia termotec PU ultra 100%,Camada interna de 
Neogel possui 11 gomos, com 61 cm a 64 cm de 
diâmetro, câmara arbility, peso 410-440 g, miolo slip 
system removível e lubrificado, 0% de absorção de 

20,00 UN 269,45 5.389,00 
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água, aprovada pela Federação Internacional de 
Futebol-FIFA e Confederação Brasileira de Futebol de 
Salão. Obs: Apresentar amostra. 

7 1684 BOLA DE FUTSAL OFICIAL Bola Oficial de Futsal, 
tecnologia termotec, possui 8 gomos e laminado de PU, 
com 61 cm a 64 cm de diâmetro, câmara arbility, peso 
410-440 g, miolo slip system removível e lubrificado, 
aprovada pela Confederação Brasileira de Futebol de 
Salão. Obs: Apresentar amostra.  

20,00 UN 220,60 4.412,00 

8 11809 BOLA DE FUTSAL OFICIAL confeccionada com PVC 
laminado, a peca traz gomos sem costura, interligados 
por termofusao, impedindo a absorcao de agua e 
garantindo durabilidade. Conta com camara airvility, 
feita em borracha natural e sintetica, que oferece 
melhor retencao de ar. O miolo, por sua vez e 
lubrificado e substituivel. Alem disso, traz revestimento 
interno em fio duravial 48 filamentos kevlar, que evita a 
deformacao da camar dando uniformidade a estrutura. 
A bola ainda possui a tecnologia Tecnofusion, que 
consiste na solda de duas ou mais pecas tornando a 
boal mas resistente para menos forca e maior 
velocidade no chute.Cincunferencia 61-63 cm, peso 
420-440g. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 99,45 1.989,00 

9 4294 BOLA DE HANDEBOL OFICIAL  Bola Oficial de 
Handebol, tamanho, H2L C/C, costurada, com 32 
gomos, confeccionada com PU ultra grip. Bola Oficial 
da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e 
aprovada pela Federação Internacional de Handebol 
(IHF) Indicada para uso sem cola, Circunferência entre 
54-56 cm, Peso entre 325-400g, câmara arbility, miolo 
slip system removível e lubrificado. Obs: Apresentar 
amostra. 

10,00 UN 223,60 2.236,00 

10 4293 BOLA DE HANDEBOL OFICIAL  Bola Oficial de 
Handebol, tamanho, H3L C/C, costurada, com 32 
gomos, confeccionada com PU ultra grip. Bola Oficial 
da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e 
aprovada pela Federação Internacional de Handebol 
(IHF) Indicada para uso sem cola, Circunferência entre 
58-60 cm, Peso entre 425-475g, câmara arbility, miolo 
slip system removível e lubrificado. Obs: Apresentar 
amostra. 

10,00 UN 224,45 2.244,50 

11 8966 BOLA DE SOCIETY OFICIAL  Bola Oficial de Society 
possui 12 gomos, termotec ultra fusion, Tamanho: 68 - 
70 cm de diâmetro. Peso: 420 - 450 g, câmara arbility, 
miolo slip system removível e lubrificado. Obs: 
Apresentar amostra. 

20,00 UN 134,45 2.689,00 

12 1685 BOLA DE VOLEI OFICIAL Bola Oficial de Vôlei, pró 6.0 
matrizada em PU, com 18 gomos, confeccionada em 
microfibra, com 65 cm a 67 cm de diâmetro, câmara 
arbility, peso 260 a 280 g, miolo slip system removível e 
lubrificado, aprovada pela federação paranaense de 
voleibol. Obs: Apresentar amostra. 

10,00 UN 259,95 2.599,50 

13 4292 BOLA DE VOLEI OFICIAL Bola Oficial de Vôlei, ultra 
fusion, com 18 gomos, confeccionada em pvc, com 65 
cm a 67 cm de diâmetro, câmara arbility, peso 260 a 
280 g, miolo slip system removível e lubrificado. O 

10,00 UN 87,27 872,70 
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Obs: Apresentar amostra.  

14 11804 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO PU PRO 
PROFISSIONAL Sistema fusionpower com 8 gomos, 
camara AIRBILITY com valvula de miolo substituivel e 
lubrificado, 100% impermeavel, 0% de absorcao de 
agua, peso entre 410-450g e circunferencia entre 
68*70cm, produzida no brasil. Obs: Apresentar 
amostra. 

20,00 UN 159,45 3.189,00 

15 11807 BOLA OFICIAL DE FUTSAL PU FLEX PRO sistema 
fusionTEC com 8 gomos, camara AIRBILITY  com 
valvula de miolo substituivell e lubrificado 100% 
impermeavel, 0% de absorcao e agua, peso entre 410-
450g e circunferencia entre 62-64 cm, produzida no 
brasil. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 166,45 3.329,00 

16 11805 BOLA OFICIAL DE FUTSAL SUB 09 PU FLEX PRO 
sistema fusionTEC com 8 gomos, camara AIRBILITY  
com valvula de miolo substituivell e lubrificado 100% 
impermeavel, 0% de absorcao e agua, peso entre 300-
330g e circunferencia entre 50-55 cm, produzida no 
brasil. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 152,27 3.045,40 

17 11806 BOLA OFICIAL DE FUTSAL SUB 11 PU FLEX PRO 
sistema fusionTEC com 8 gomos, camara AIRBILITY  
com valvula de miolo substituivell e lubrificado 100% 
impermeavel, 0% de absorcao e agua, peso entre 320-
360g e circunferencia entre 50-55 cm, produzida no 
brasil. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 155,60 3.112,00 

18 11808 BOLA OFICIAL DE FUTSAL SUB 13 PU FLEX PRO 
sistema fusionTEC com 8 gomos, camara AIRBILITY  
com valvula de miolo substituivell e lubrificado 100% 
impermeavel, 0% de absorcao e agua, peso entre 380-
430g e circunferencia entre 58-60 cm, produzida no 
brasil. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 151,45 3.029,00 

19 4302 BOLINHA PARA TENIS DE MESA OFICIAL Bolinha 
para tênis de mesa oficial, confeccionada em acetato, 
diâmetro entre 38 à 40mm, 3 estrelas. Obs: 
Apresentar amostra. 

200,00 UN 3,80 760,00 

20 4309 BOLSA DE MASSAGEM Bolsa para massagista com 
revestimento térmico, possui espaço interno amplo 
para melhor organização dos produtos contendo 2 
compartimentos interno e 2 bolsos externos para maior 
praticidade. Acompanha bolsa de massagem: 2 
squeezes com capacidade de 500 ml cada, 2 bisnagas 
para fluidos com capacidade de 250 ml cada e 1 isopor. 
Obs: Apresentar amostra. 

2,00 UN 94,65 189,30 

21 8964 BOLSA TUBO Bolsa tubo para carregar bolas c/6  
Confeccionada em poliéster, Largura 120 cm diâmetro 
23 cm. Obs: Apresentar amostra. 

5,00 UN 92,00 460,00 

22 4311 BOMBA PARA ENCHER BOLAS Bomba para encher 
bola dupla ação (com bico reserva). Obs: Apresentar 
amostra. 

10,00 UN 30,65 306,50 

23 8961 BRAÇADEIRA  Braçadeira elástica (capitão) 47% 
poliamida, 36% poliéster, 17% elastodieno, colorida. 
Obs: Apresentar amostra. 

10,00 UN 10,80 108,00 

24 8973 CALCAO Calção confeccionado em tecido dry, tecido 
de alta qualidade proporcionando conforto ao atleta. 

150,00 UN 49,00 7.350,00 
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Estampa com técnica total de sublimação, cores e arte 
de acordo com a escolha da administração, brasão e 
logo do município, numeração frente, modelos a definir, 
tamanhos 8/10/12/14/P/M/G/GG/EG. Obs: Apresentar 
amostra. 

25 8972 CAMISA  Camisa confeccionada em tecido dry elastic, 
tecido de alta qualidade proporcionando conforto ao 
atleta. Estampa com técnica total de sublimação, cores 
e arte de acordo com a escolha da administração, 
brasão e logo do município, numeração frente e verso 
da camisa, modelos a definir, tamanhos 
8/10/12/14/P/M/G/GG/EG. Obs: Apresentar amostra. 

150,00 UN 99,00 14.850,00 

26 8975 CAMISA PERSONALIZADA Camisa personalizada, 
tecido unifil, com bolso frente logo bordado, colarinho, 
punho, costa logo bordado, alto padrão de costura, 
modelo social  estilo esporte, manga curta, cores e arte 
de acordo com a escolha da administração, modelos a 
definir, tamanhos P/M/G/GG/EG. Obs: Apresentar 
amostra. 

50,00 UN 89,00 4.450,00 

27 11810 COLA PARA HANDEBOL importada utilizada pelos 
maiores clubes do mundo, utilizada por mais de 15 
paises como a cola oficial de competicoes. lata com 
500ml, consiste em apenas resina natural, testado 
dermatologicamente, livre de quaisquer substancias 
hepatoxicas, mantem fresco ate 6 anos. Obs: 
Apresentar amostra. 

5,00 UN 179,00 895,00 

28 4308 COLETE ESPORTIVO Coletes para pratica esportiva 
tamanhos, Tecido dry, fechado na lateral tecido de 
qualidade proporcionando conforto ao atleta. Estampa 
com técnica de sublimação, cores e arte de acordo com 
a escolha da administração, brasão e logo do 
município, numeração frente, modelos a definir, 
tamanhos 8/10/12/14/P/M/G/GG/EG. Obs: Apresentar 
amostra. 

100,00 UN 22,45 2.245,00 

29 4813 CONJUNTO DE AGASALHO ESPORTIVO Conjunto 
(Jaqueta, calça e calção), confeccionado em 100% 
poliéster, gramatura 155 ml, forro, bolso ambas as 
peças, Estampa com técnica de sublimação, cores e 
arte de acordo com a escolha da administração, brasão 
e logo do município, modelos a definir, tamanhos 
P/M/G/GG/EG. Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 379,00 7.580,00 

30 4310 CRONOMETRO MESARIO Cronometro mesário 
profissional eletrônico, relógio, alarme/despertador. 
Obs: Apresentar amostra. 

5,00 UN 48,83 244,15 

31 8965 JOGO DE BOCHA  Jogo de Bocha comum, com 12 
unidades. Cores diversas. Peso: 10,7cm, kg 0,950 
Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 1.200,00 6.000,00 

32 8963 JOGO DE CARTA  Jogo de Carta confeccionado em 
polietileno – Canastra 157 – truco espanhol. Obs: 
Apresentar amostra. 

10,00 UN 9,45 94,50 

33 8960 JOGO DE CARTÃO ESPORTIVO Jogo de Cartão 
esportivo em PVC 1 mm flexível  - Amarelo e Vermelho 
para árbitro. Obs: Apresentar amostra. 

5,00 UN 9,25 46,25 

34 4304 KIT REDE TENIS DE MESA OFICIAL Kit rede tênis de 
mesa oficial, composto por: rede+suporte. Rede 

10,00 UN 72,10 721,00 
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confeccionada em polietileno (nylon), cor azul escura 
com faixa branca na parte superior medindo entre 7,5 e 
12mm. Suporte em metal reforçado tipo jacaré (permite 
sua fixação na mesa sem uso de parafusos). 
Dimensões: 1,87 x 15,25m (CxA). Obs: Apresentar 
amostra. 

35 4323 MEDALHA ESPORTIVA Medalha Esportiva 
Personalizada 65 mm diâmetro, confeccionada em 
MDF, com pintura em toda a peça e com fita em seda. 
Obs: A medalha deverá ser personalizada de acordo 
com a modalidade contendo: Logo da Administração, 
Colocação, Modalidade e Categoria. Obs: Apresentar 
amostra. 

500,00 UN 4,30 2.150,00 

36 4322 MEDALHA ESPORTIVA  Medalha Esportiva redonda 
fundida em liga metálica de Zamac,  com um ramo de 
folhas de louro do lado esquerdo, metalizada na cor 
dourada, com o tamanho de 65 mm de diâmetro e 
centro liso de 35 mm de diâmetro, para colocação de 
adesivo. Possui espessura máxima de 2,8 mm Peso 
aproximado de 14,00 gramas. Suporte para fita de até 
42,5mm de largura. A medalha pode vir acompanhada 
de fita de Cetim, nas cores; azul, vermelha, amarela, 
branca ou verde. Também pode vir acompanhada com 
fita  personalizada, com cores a serem escolhidas pelo 
município.  Obs: Apresentar amostra. 

300,00 UN 5,76 1.728,00 

37 8974 MEIAO ESPORTIVO Meião esportivo, par composição 
em 69% poliamida, 28,3% algodão, 2,6% elastodieno e 
1% elastano. Sola atoalhada, cano alto, peso 
aproximado 80 gramas, tamanhos mínimos 08-44 
garantia contra defeitos de fabricação. Obs: 
Apresentar amostra. 

150,00 UN 18,95 2.842,50 

38 4305 MESA PARA TENIS DE MESA OFICIAL Mesa para 
tênis de mesa oficial desmontável. Tampo 
confeccionada em MDF 15mm espessura, 64KG, 
tampo com ótimo acabamento em massa e primer azul 
com linhas demarcatórias brancas. Pés de madeira 
maciça dobráveis. Dimensões: 2,74 x 1,52 x 0,76m 
(CxLxA). Obs: Apresentar catálogo. 

2,00 UN 764,33 1.528,66 

39 8967 PAR DE REDE DE FUTEBOL DE CAMPO Par Rede 
de Futebol de Campo tamanho Europeu. Fio 4mm de 
Seda. Contendo as medidas: 2.50m Altura 7,5m de 
comprimento 2,00. Obs: Apresentar amostra. 

4,00 UN 566,70 2.266,80 

40 8969 PAR REDE DE FUTEBOL DE SOCIETY Par Rede de 
Futebol de Society, Seda, fio 4mm Largura: 2,30m 
Altura: 5,0m comprimento  Lateral: 1,20m Obs: 
Apresentar amostra.  

5,00 UN 276,50 1.382,50 

41 8970 PAR REDE DE FUTEBOL SOCIETY Par Rede de 
Futebol de Society, nylon, fio 3mm Largura: 2,30m 
Altura: 5,0m comprimento  Lateral: 1,20m Obs: 
Apresentar amostra. 

5,00 UN 228,60 1.143,00 

42 8968 PAR REDE FUTEBOL DE SALAO Par Rede de Futebol 
de Salão, Seda, fio 4mm Largura: 3,00m Altura: 2,10 
Lateral: 1,20m Superior: 0,50m Obs: Apresentar 
amostra. 

6,00 UN 222,10 1.332,60 

43 8962 PRANCHETA ESPORTIVA MAGNETICA Prancheta 2,00 UN 126,90 253,80 
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esportiva magnética com caneta e imãs, dimensões 
23x36cm, todas as modalidades. Obs: Apresentar 
amostra.  

44 4303 RAQUETE PARA TENIS DE MESA OFICIAL Raquete 
para tênis de mesa oficial, ambos os lados com 
revestimento emborrachado. Obs: Apresentar 
amostra. 

20,00 UN 53,00 1.060,00 

45 8971 REDE DE VOLEI Rede de volei, fio 2mm, 4 faixas, 
tamanho 9,5 x 1,00 seda, polipropileno 100% algodão 
Obs: Apresentar amostra. 

3,00 UN 240,50 721,50 

46 11811 REDE OFICIAL PARA HANDEBOL COM FUNDO 
FALSO Par confeccionado em fio 3,0 , 100% polietileno 
(nylon), virgem com protecao ultra violeta, medindo 
3,00 m comprimento x 2,20 m altura. Obs: Apresentar 
amostra. 

2,00 UN 249,50 499,00 

47 6150 TROFEU ESPORTIVO Personalizado 1mt ALTURA 
Troféu esportivo com as seguintes especificações 
mínimas: Confeccionado em MDF ou misto 
(MDF/acrílico/metal/vidro), pintado e lixado na cor (a 
definir), base quadrada, redonda ou retangular, com 
acessório de espelho, detalhes em metal ou aço 
escovado, canos niquelados com acabamento em vidro 
incolor recortado em formato especial, conforme projeto 
personalizado e identificação do evento por meio de 
impressão e fixação de adesivo Print Color Vinil, alças 
em forma de deusa da vitória (ou símbolo da 
modalidade). Obs: O troféu deverá ser personalizado 
de acordo com a modalidade contendo: Logo da 
Administração, Colocação, Modalidade e Categoria. 
Obs: Apresentar amostra.  

15,00 UN 259,00 3.885,00 

48 4316 TROFEU ESPORTIVO Troféu com 130cm de altura, 
com base octogonal com 21,5 cm de largura  em 
polímero metalizada na cor dourada, No centro desta 
base um suporte com friso em polímero com uma 
estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) 
metalizada na cor dourada. Nas laterais desta mesma 
base quatro cones com detalhes em polímero 
metalizado na cor dourado, acima quatro taças com 
tampa em polímero metalizado na cor dourada. Acima 
destas tampas oito tampas e oito anéis em polímero 
metalizado na cor dourada, intercaladas por quatro 
colunas em canos na cor vermelha fosca. Uma base de 
madeira octogonal na cor preta adornada com quatro 
estatuetas fixas de águias metalizadas na cor dourada. 
Na parte superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourado e um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça em polímero metalizada 
na cor vermelha fosca na parte central e na cor 
dourada na parte inferior com 15 cm de largura a partir 
das alças. Tampa e alças em polímero metalizado na 
cor dourada. Estatueta superior intercambiável. 
Plaqueta para gravação. Obs: Apresentar amostra. 

15,00 UN 309,50 4.642,50 

49 4317 TROFEU ESPORTIVO Troféu com 20cm de altura, 
com base octogonal com 07,5 cm de largura  em 
polímero metalizada na cor dourada, No centro desta 
base um suporte com friso em polímero com uma 

25,00 UN 29,35 733,75 
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estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) 
metalizada na cor dourada. Nas laterais desta mesma 
base quatro cones com detalhes em polímero 
metalizado na cor dourado, acima quatro taças com 
tampa em polímero metalizado na cor dourada. Acima 
destas tampas oito tampas e oito anéis em polímero 
metalizado na cor dourada, intercaladas por quatro 
colunas em canos na cor vermelha fosca. Uma base de 
madeira octogonal na cor preta adornada com quatro 
estatuetas fixas de águias metalizadas na cor dourada. 
Na parte superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourado e um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça em polímero metalizada 
na cor vermelha fosca na parte central e na cor 
dourada na parte inferior com 07,5 cm de largura a 
partir das alças. Tampa e alças em polímero 
metalizado na cor dourada. Estatueta superior 
intercambiável. Plaqueta para gravação. Obs: 
Apresentar amostra. 

50 6146 TROFEU ESPORTIVO Troféu com 50cm de altura, 
com base octogonal com 11 cm de largura  em 
polímero metalizada na cor dourada, No centro desta 
base um suporte com friso em polímero com uma 
estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) 
metalizada na cor dourada. Nas laterais desta mesma 
base quatro cones com detalhes em polímero 
metalizado na cor dourado, acima quatro taças com 
tampa em polímero metalizado na cor dourada. Acima 
destas tampas oito tampas e oito anéis em polímero 
metalizado na cor dourada, intercaladas por quatro 
colunas em canos na cor vermelha fosca. Uma base de 
madeira octogonal na cor preta adornada com quatro 
estatuetas fixas de águias metalizadas na cor dourada. 
Na parte superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourado e um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça em polímero metalizada 
na cor vermelha fosca na parte central e na cor 
dourada na parte inferior com 11 cm de largura a partir 
das alças. Tampa e alças em polímero metalizado na 
cor dourada. Estatueta superior intercambiável. 
Plaqueta para gravação. Obs: Apresentar amostra.  

25,00 UN 143,00 3.575,00 

51 6149 TROFEU ESPORTIVO Troféu com 80 cm de altura, 
com base octogonal com 21,5 cm de largura  em 
polímero metalizada na cor dourada, No centro desta 
base um suporte com friso em polímero com uma 
estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) 
metalizada na cor dourada. Nas laterais desta mesma 
base quatro cones com detalhes em polímero 
metalizado na cor dourado, acima quatro taças com 
tampa em polímero metalizado na cor dourada. Acima 
destas tampas oito tampas e oito anéis em polímero 
metalizado na cor dourada, intercaladas por quatro 
colunas em canos na cor vermelha fosca. Uma base de 
madeira octogonal na cor preta adornada com quatro 
estatuetas fixas de águias metalizadas na cor dourada. 
Na parte superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourado e um anel em polímero 

20,00 UN 174,10 3.482,00 
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metalizado na cor prata. Taça em polímero metalizada 
na cor vermelha fosca na parte central e na cor 
dourada na parte inferior com 14 cm de largura a partir 
das alças. Tampa e alças em polímero metalizado na 
cor dourada. Estatueta superior intercambiável. 
Plaqueta para gravação. Obs: Apresentar amostra.  

52 4318 TROFEU ESPORTIVO TROFEU ESPORTIVO 
Personalizado 30 CM ALTURA Troféu esportivo com as 
seguintes especificações mínimas: Confeccionado em 
MDF ou misto (MDF/acrílico/metal/vidro), pintado e 
lixado na cor (a definir), base quadrada, redonda ou 
retangular, com acessório de espelho, detalhes em 
metal ou aço escovado, canos niquelados com 
acabamento em vidro incolor recortado em formato 
especial, conforme projeto personalizado e 
identificação do evento por meio de impressão e 
fixação de adesivo Print Color Vinil, alças em forma de 
deusa da vitória (ou símbolo da modalidade). Obs: O 
troféu deverá ser personalizado de acordo com a 
modalidade contendo: Logo da Administração, 
Colocação, Modalidade e Categoria. Obs: Apresentar 
amostra. 

25,00 UN 69,00 1.725,00 

53 4314 TROFEU ESPORTIVO  ESPORTIVO Personalizado 50 
CM ALTURA Troféu esportivo com as seguintes 
especificações mínimas: Confeccionado em MDF ou 
misto (MDF/acrílico/metal/vidro), pintado e lixado na cor 
(a definir), base quadrada, redonda ou retangular, com 
acessório de espelho, detalhes em metal ou aço 
escovado, canos niquelados com acabamento em vidro 
incolor recortado em formato especial, conforme projeto 
personalizado e identificação do evento por meio de 
impressão e fixação de adesivo Print Color Vinil, alças 
em forma de deusa da vitória (ou símbolo da 
modalidade). Obs: O troféu deverá ser personalizado 
de acordo com a modalidade contendo: Logo da 
Administração, Colocação, Modalidade e Categoria. 
Obs: Apresentar amostra. 

15,00 UN 89,00 1.335,00 

54 6148 TROFEU ESPORTIVO  Personalizado 70 CM ALTURA 
Troféu esportivo com as seguintes especificações 
mínimas: Confeccionado em MDF ou misto 
(MDF/acrílico/metal/vidro), pintado e lixado na cor (a 
definir), base quadrada, redonda ou retangular, com 
acessório de espelho, detalhes em metal ou aço 
escovado, canos niquelados com acabamento em vidro 
incolor recortado em formato especial, conforme projeto 
personalizado e identificação do evento por meio de 
impressão e fixação de adesivo Print Color Vinil, alças 
em forma de deusa da vitória (ou símbolo da 
modalidade). Obs: O troféu deverá ser personalizado 
de acordo com a modalidade contendo: Logo da 
Administração, Colocação, Modalidade e Categoria. 
Obs: Apresentar amostra. 

20,00 UN 199,00 3.980,00 

55 6151 TROFEU ESPORTIVO  Troféu com 100 cm de altura, 
com base octogonal com 21,5 cm de largura  em 
polímero metalizada na cor dourada, No centro desta 
base um suporte com friso em polímero com uma 

15,00 UN 263,40 3.951,00 
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estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) 
metalizada na cor dourada. Nas laterais desta mesma 
base quatro cones com detalhes em polímero 
metalizado na cor dourado, acima quatro taças com 
tampa em polímero metalizado na cor dourada. Acima 
destas tampas oito tampas e oito anéis em polímero 
metalizado na cor dourada, intercaladas por quatro 
colunas em canos na cor vermelha fosca. Uma base de 
madeira octogonal na cor preta adornada com quatro 
estatuetas fixas de águias metalizadas na cor dourada. 
Na parte superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourado e um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça em polímero metalizada 
na cor vermelha fosca na parte central e na cor 
dourada na parte inferior com 14 cm de largura a partir 
das alças. Tampa e alças em polímero metalizado na 
cor dourada. Estatueta superior intercambiável. 
Plaqueta para gravação Obs: Apresentar amostra. 

56 4312 TROFEU ESPORTIVO  Troféu com 30cm de altura, 
com base octogonal com 10,5 cm de largura  em 
polímero metalizada na cor dourada, No centro desta 
base um suporte com friso em polímero com uma 
estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) 
metalizada na cor dourada. Nas laterais desta mesma 
base quatro cones com detalhes em polímero 
metalizado na cor dourado, acima quatro taças com 
tampa em polímero metalizado na cor dourada. Acima 
destas tampas oito tampas e oito anéis em polímero 
metalizado na cor dourada, intercaladas por quatro 
colunas em canos na cor vermelha fosca. Uma base de 
madeira octogonal na cor preta adornada com quatro 
estatuetas fixas de águias metalizadas na cor dourada. 
Na parte superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourado e um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça em polímero metalizada 
na cor vermelha fosca na parte central e na cor 
dourada na parte inferior com 07,8 cm de largura a 
partir das alças. Tampa e alças em polímero 
metalizado na cor dourada. Estatueta superior 
intercambiável. Plaqueta para gravação. Obs: 
Apresentar amostra. 

15,00 UN 54,75 821,25 

TOTAL 139.077,06 

 
1.1  O julgamento será por  item, sob o cr itér io de menor preço.  
 
1.2   Deverão ser usadas apenas duas casas após a  vírgula,  as demais não serão  
consideradas.  
 
1.2.1  De forma alguma haverá arredondamento de valor.  
 
1.3  Os produtos deverão ser  apresentados na proposta de preços,   
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na planilha  ac ima. 
 
1.4  Será aceita oferta em moeda brasi leira.  
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1.5  As proponentes,  deverão apresentar  amostras/catálogos  dos produtos 
abaixo relacionados ,  para a devida comprovação das  características e 
qualidade dos produtos,  conforme segue:  
 
-  Amostra dos produtos relativos aos itens: 1,  2,  3, 4, 5,  6,  7, 8, 9,  10,  11,  12, 
13,  14,  15,  16,  17,  18,  19,  20,  21,  22,  23,  24,  25,  26,  27,  28,  29,  30,  32,  33,  34,  
35,  36,  37,  39,  40,  41, 42,  43,  44,  45,  46,  47,  48,  49,  50,  51,  52,  53,  54,  55 e 56;  
 
-  Para os itens: 24 e 25,  a amostra deverá ser confeccionada, conforme o 
modelo contante nos (Anexos I I  e X);  
 
-  Caso a Vencedora dos itens:  49 e 52,  seja a mesma dos itens:  47,  48,  50,  51,  
53,  54,  55 e 56,  f ica dispensada a apresentaçã o das amostras para os referidos 
itens,  pois a Comissão analisará e julgará os mesmos com base nos itens: 49 e 
52; 
 
-  Catálogo dos produtos relativos aos itens:  31 e 38.  

 
2.  DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
 
2.1 Os materiais  deverão ser entregues junt o a Secretaria  de Cultura Esportes e  
Turismo (ginásio de esportes Mario da Rosa ),  s ito à Rua Avel ino Badotti ,  s/nº -  
Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr,  ou em locais pré-determinados nas ordens de 
compra emitidas pela prefeitura municipal .  
 
2.2  Não será l imitada quant idade mínima de compra por requisição, f icando o 
fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 2. 3.  
 
2.3  O prazo máximo para entrega será de até 5 (cinco) dias,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contrat ante.  
 
2.4  Todos os custos com a entrega dos produtos ,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
2.5 A quantidade est imada para o presente processo l ic itatório,  relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.  
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1  Os produtos serão pagos em até 30 (trinta) dias a part ir  da entrega e  
emissão da nota f iscal ,  pela proponente vencedora.  
 
3.2  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para poster ior pagamento.  
 
3.2.1  Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
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3.3  Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019 -  PMNL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2019 
 
3.3.1  Caso haja  erro  na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  23 de Outubro de 2019. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal
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ANEXO II I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  

 
 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o Sr. ( inserir  o nome completo) ,  portador da carteira de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no artigo 9°,  inc iso I I I  da Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL ,  que não 
é servidor ou dir igente de órgão ou ent idade contratante ou responsável pela  
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105 -A, § 9° da Lei  Orgânica do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras,  que a pessoa jurídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio,  propri etário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus cônjuges e 
companheiros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa.  

 
Declara,  ainda, para os f ins do cont ido na Súmula 13 do STF e Acórdão nº  

2745/2010 do TCE-PR, que a pessoa jurídica acima referida não possui em seus 
quadros,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador ou 
conselheiro que seja  servidor públ ico,  cônju ge, companheiro ou parente em 
l inha reta,  colateral  ou por afinidade, até  o terceiro  grau,  do Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
do Munic ípio de Nova Laranje iras.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019.  

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU  

 
Linha de parentesco:  “É a sér ie de pessoas provindas do mesmo  progenitor,  que 
se denomina tronco e pode ser reta ou colateral”.  
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 
 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 
 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

COLATERAL 

TIO E TIA 
*Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E  

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade.  

É o vínculo ex istente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro  
cônjuge ou companheiro. O parentesco por afinidade l imita -se aos ascendentes,  

aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro (art.  1595, § 1º  do 
Código Civil  -  Lei 10406/02 ) .  Na l inha reta,  até o inf inito,  o parentesco não se 
extingue com a dissolução do casamento ou união estável.  
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ANEXO IV  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 
 

Indicamos o (a)  Sr.(a)  ( inserir o nome completo) ,  portador da cédula de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número) ,  Órgão expedidor ( inserir o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência,  podendo rubricar ou assinar documentos (habil i taçã o e  
proposta),  manifestar ,  dar lances,  prestar todos os esclarecimentos de nossa 
proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e recursos,  enfim, praticar todos 
os atos necessários ao f iel  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Município de Nova Laranje iras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,  
IDONEIDADE E  DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação  no 
presente processo l ic itatório,  ciente da obrigator iedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil ite para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2 -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal  e do Distr ito Federal .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
    
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº  
80/2019-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos  de 
habil itação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO VII  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal ,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em traba lho noturno, perigoso ou insalubre e  não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de mater iais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  
 

 

( inserir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inserir o número) ,  Endereço 
( inserir o endereço completo) ,  declara,  sob as penas da Lei ,  que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual,  conforme conceito legal e f iscal  de  nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os benef ícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 
 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO IX 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS  
 
 
 
A pessoa jurídica ( inserir o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador da carteira de identidade 
RG sob o nº  ( inserir o  número)  e do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei,  para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por esta empresa, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos prat icados no mercado 
local/regional atualmente.  
 
 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 

 
 
 

Município de Nova Laranje iras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL  
Objeto:  Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  
para uso na real ização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município.  

 

 

MODELOS -  CAMISA E CALÇÃO 

ITENS: 24 E 25  
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ANEXO XI 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2019-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019-PMNL. 

 
Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autor izado pelo  
processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 80/2019-PMNL foi  expedida a presente 
Ata de Registro de Preços,  de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal  
nº 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 136/2006, 34/2007 e 
123/2007 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas,  regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Munic ipal e a L icitante 
Vencedora.  
 
Objeto: Aquisição de materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  para 
uso na real ização de competições e manutenção do departamento de esportes 
do município,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
1.1  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ,  
com sede na ,  CEP    e inscrita no CNPJ sob nº  ,  representado pelo  
Sr.   ,  portador da Carteira de Identidade RG nº   e CPF/MF sob o nº  ,  à  
saber:  
 
xx 
 
1.2  A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria  
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclus ive fac -sími le.   
 
1.2.1 Os materiais deverão ser entregues junto a  Secretaria de Cultura Esportes  
e Turismo (ginásio de esportes Mario da Rosa ),  s ito à Rua Avel ino Badotti ,  s/nº -  
Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr,  ou em locais pré-determinados nas ordens de 
compra emitidas pela pre feitura municipal .  
 
1.2.2  Não será l imitada quant idade mínima de compra por requis ição, f icando o 
fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2.3.  
 
1.2.3  O prazo máximo para entrega será de  até 5  (cinco) dias ,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.  
 
1.2.4  Todos os custos com a entrega dos produtos ,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.2.5 A quantidade estimada para o presente processo l ic itatór io,  relacionado 
no edital  de embasamento, serve apenas com o orientação, não constituindo,  
sob hipótese alguma garant ia de faturamento.  
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1.3  Caso o produto não seja aceito,  por a lgum motivo devidamente just if icado ,  a 
proponente vencedora terá que substituí- lo imediatamente,  sob pena de 
rescisão da ata.  
 
1.4  Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias  
subseqüente ao da entrega, mediante entrega real izada e confer ida, à base dos 
preços unitário do item apresentado na proposta f inal ,  e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ,  informando moda lidade e número da l ic itação, nº  
do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regular idade com a 
Receita Federal,  através da Cert idão Negativa -  Conjunta RFB/PGFN e junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
1.5  Os preços registrado s serão confrontados periodicamente,  pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela  
Secretar ia de Administração.  
 
1.6  Os produtos serão aceitos provisoriamente , o recebimento definit ivo será 
feito após a ver if icação da qu al idade dos mesmos.  
 
1.7  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.31.00.00  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORTIVAS E OUTRAS 
03260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03270 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
1.8  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a f irmar 
as contratações com a fornecedora, f icando - lhe facultada a uti l ização de out ros 
meios,  assegurados,  nesta hipótese, a  preferência do benefic iário do registro 
em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto, art igo 15, da Lei  
Federal nº 8 .666/93 e suas a lterações.  
 
1.9  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a forn ecedora às seguintes  
sanções:  
 
a)  Multa de R$ 100,00 (cem reais)  por dia de atraso da entrega, a cada 
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não 
entrega do objeto haverá o cancelamen to da Ata do Registro de Preços;  
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos serviços solicitados e  
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos 
mesmos; 
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c)  Multa de 10% (dez por cento),  calculado sobre o saldo do contrato, por 
descumprimento do contratado na entr ega parc ial  e/ou total  dos serviços;  
d) Impedimento de contratar  com a Administração Pública Munic ipal pelo 
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem 
anterior ,  fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.  
 
1.10  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da  
Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei  Federal  nº 8.666/93, 
ou a pedido justi f icado do interessado e aceito pela Administração.  
 
1.11  A fornecedora deverá manter enquanto vi gorar o registro de preços e em 
compatibi l idade com as obrigações por ele  assumidas,  todas as  condições de 
habil itação e qual if icação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 80/2019-
PMNL. 
 
1.12  Integrarão a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáv eis,  a  
proposta apresentada pela adjudicatár ia.  
 
1.13  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
1.14  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,  aplicando -se-lhes 
todos os seus disposit ivos,  o edital  do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 80/2019-
PMNL ,  com os termos aditados e  a proposta da detentora da Ata naquilo que 
não contrariar as presentes disposições.  
 
1.15  Fica eleito o foro da Comarca de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná,  
excluído qualquer outro para dir imir dú vidas ou questões or iundas desta Ata e  
do procedimento l ic itatório que a precedeu.  
 
1.16  Para constar foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços,  que vai  
assinada por seus representantes legais ,  em 02 vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os f ins de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  xx de xxxx de 2019.  
 

 
 
 
 
JOSE  LINEU  GOMES                                      XXX 
    CONTRATANTE      DETENTOR  DA  ATA 
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TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura  
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019 - PMNL 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial (SRP) 
nº 80/2019 - PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 
 

 

 


